
  

JUSTIÇA ELEITORAL . 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

Presidência 

PORTARIA PRESNº 118% 5005 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo 
art. 16, XXXVII, do Regimento interno desta 
Casa, e, de acordo com art. 1º, da Resolução 
TRE/GO nº 65/2004, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Wilson Gamboge 
Júnior para atuar como Oficial de Justiça ad hoc, com o fim de cumprir 
as diligências determinadas no âmbito da Secretaria deste Tribunal, 
decorrentes das decisões emanadas dos Membros desta Corte Eleitoral. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
assinatura do presente ato. 

CUMPRA-SE e ANOTE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
cinco. 

Desembargador ELCY SANTOS DE MELO


